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CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

da USP encaminha a este Conselho, por meio do Ofício Cta. 384/2018 – EEP, protocolado em 22/11/18, as 

alterações efetuadas no Projeto do Curso de Especialização em Fisioterapia Obstétrica e comunica nova 

turma para o ano de 2019. 

1.2 APRECIAÇÃO 

O assunto em pauta está regulamentado na Deliberação CEE nº 147/2016, que trata da aprovação 

e validade de Cursos de Especialização de escolas de governo, instituições de pesquisa científica ou 

tecnológica, ou de natureza profissional no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 

O Curso de Especialização em Fisioterapia Obstétrica foi aprovado pelo Parecer CEE nº 39/2018. 

A Instituição informa que realizou alterações no conteúdo programático das disciplinas de 

Metodologia de Pesquisa, Gestão em Saúde, Inovação e Tecnologia em Saúde e Monografia – TCC. 

Também foram incluídas algumas bibliografias. 

A docente responsável pela disciplina Inovação e Tecnologia em Saúde passa a ser a Prof.ª Clarice 

Tanaka, Doutora em Ciências Morfofuncionais pela USP. 

A nomenclatura da disciplina Prática Fisioterapêutica na Gestação de Baixo Risco foi alterada para 

Recursos Fisioterapêuticos na Gestação de Baixo Risco. 

Foram alteradas as cargas horárias das seguintes disciplinas: 

Disciplina De Para 

Atuação Fisioterapêutica no Preparo para o Parto e 

no Trabalho de Parto 

29h 39h 

Considerações e Cuidados na Gestação de Alto 

Risco 

37h 36h 

Atuação Fisioterapêutica no Puerpério 41h 33h 

Avanços de Fisioterapia – Seminários de 

Atualização em Obstetrícia 

27h 26h 

 

A carga horária total do Curso permanece em 450 horas e sua distribuição obedece à Del. CEE nº 

147/2016. 

A nova turma do Curso terá início em março de 2019, com término previsto para março de 2020, 

conforme cronograma de fls. 52. 
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2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 147/2016, a alteração no Projeto do Curso 

de Especialização em Fisioterapia Obstétrica, da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clinicas 

da Faculdade de Medicina da USP e toma-se conhecimento da nova turma em 2019. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2019. 

 

 

a) Cons. Eliana Martorano Amaral 

Relatora 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

da Relatora. 

Presentes os Conselheiros Décio Lencioni Machado, Francisco de Assis 

Carvalho Arten, Guiomar Namo de Mello, Luís Carlos de Menezes, Marcos Sidnei Bassi, Roque Theóphilo 

Júnior e Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 30 de janeiro de 2019. 

 

a) Consª Guiomar Namo de Mello 

no exercício da presidência nos termos do  

Art. 11 da Deliberação CEE nº 17/73 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto da Relatora. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 06 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
Cons. Hubert Alquéres 

Presidente 
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